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CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018 

EDITAL Nº 83/2019 

 

RESULTADO FINAL DAS PERÍCIAS MÉDICAS PRÉVIAS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

 

O Promotor de Justiça MARCIO FRANCISCO ESCUDEIRO 

LEITE, Presidente da Comissão Especial de Seleção Pública do Ministério Público 

do Estado de São Paulo, constituída com a finalidade de realizar concurso público 

para provimento de cargos de ANALISTA TÉCNICO CIENTÍFICO DO MP, nas 

especialidades de ADMINISTRADOR, CONTADOR e ECONOMISTA, objeto do 

Edital de Abertura nº 02/2018, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– D.O.E. (Executivo, Caderno 1, Seção Concursos), em 18 de outubro de 2018, e 

rerratificado em 08 de novembro de 2018 (Edital nº 57/2018), TORNA PÚBLICO, 

no anexo único que integra este Edital, o resultado final das perícias médicas 

prévias das pessoas com deficiência, nos termos do item 5.2 e seguintes do Edital 

de Abertura. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 

alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.  

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2019. 

 

Marcio Francisco Escudeiro Leite 

Presidente da Comissão de Concurso 
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ANEXO ÚNICO 
 
 

RESULTADO DAS PERÍCIAS MÉDICAS DOS CANDIDATOS CONSTANTES DA LISTA ESPECIAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO OPÇÃO  RESULTADO DA PERÍCIA RESULTADO DA JUNTA MÉDICA 

4810362-4 
ADOLFO ANDERSON RODRIGUES 
PINTO 

1098739 
003. ATC CONTADOR 
(Macrorregião I – Capital) 

O candidato foi considerado pessoa 
com deficiência e apto para o 
desempenho das atribuições do cargo, 
nos termos da Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei 
Complementar 932, de 08-11-2002. 

  

4798877-0 ALEX DE FREITAS PEREIRA 17857034 
001. ATC 
ADMINISTRADOR 
(Macrorregião I – Capital) 

O candidato não foi considerado 
pessoa com deficiência nos termos da 
Lei Complementar 683, de 18-09-
1992, alterada pela Lei Complementar 
932, de 08-11-2002. 

O candidato foi considerado 
pessoa com deficiência e apto 
para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos 
da Lei Complementar 683, de 18-
09-1992, alterada pela Lei 
Complementar 932, de 08-11-

2002. 

4770742-9 
AUGUSTO BAADE ACCARINO 
YUNES ROCHA 

22482351-8 
003. ATC CONTADOR 
(Macrorregião I – Capital)  

O candidato foi considerado pessoa 
com deficiência e apto para o 
desempenho das atribuições do cargo, 
nos termos da Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei 
Complementar 932, de 08-11-2002. 

 

4770597-3 
GUILHERME APARECIDO EUGENIO 
SAMPAIO 

45415032-5 
007. ATC ECONOMISTA 
(Macrorregião II – 
Campinas) 

Candidato não compareceu à perícia 
médica agendada. 
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4748783-6 KLEDISON COELHO LEITE 1011327783 
003. ATC CONTADOR 
(Macrorregião I – Capital) 

O candidato foi considerado pessoa 
com deficiência e inapto para o 

desempenho das atribuições do cargo, 
nos termos da Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei 
Complementar 932, de 08-11-2002. 

O candidato não foi considerado 
pessoa com deficiência, nos 

termos da Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei 
Complementar 932, de 08-11-
2002. 

4705164-7 LEONARDO CAETANO DIAS 4379304 
003. ATC CONTADOR 
(Macrorregião I – Capital) 

O candidato foi considerado pessoa 
com deficiência e apto para o 
desempenho das atribuições do cargo, 
nos termos da Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei 
Complementar 932, de 08-11-2002. 

  

4829254-0 MARCELO PRATES DANTAS 36290790 
003. ATC CONTADOR 
(Macrorregião I – Capital) 

O candidato foi considerado pessoa 
com deficiência e apto para o 
desempenho das atribuições do cargo, 
nos termos da Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei 
Complementar 932, de 08-11-2002. 

  

4828648-6 PATRICIA TEIXEIRA FERRER 14911823 
001. ATC 
ADMINISTRADOR 
(Macrorregião I – Capital) 

O candidato foi considerado pessoa 
com deficiência e inapto para o 
desempenho das atribuições do cargo, 
nos termos da Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei 
Complementar 932, de 08-11-2002.  

O candidato foi considerado 
pessoa com deficiência e inapto 
para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos 
da Lei Complementar 683, de 18-
09-1992, alterada pela Lei 
Complementar 932, de 08-11-
2002. 

4764962-3 ROBERTO RIVELINO RIBEIRO MG 5102044 
005. ATC CONTADOR 
(Macrorregião III – 
Piracicaba) 

Candidato não compareceu à perícia 
médica agendada. 

 

 


